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Comissa.o· de Creche 

A Cr~che ~ ~ Constituinte 

Texto para discus sao 

A questao da creche esta ligada tanto a ~dtic~.c;;ao. em geral, corno a con 

~_ diga'o dOl. mulher, Assill),. se 1)ensarrnos q~e a Constituic;;a~ geralrnente J( .'divide

_ . .-'. se em capitu10s que tl'a~ dos "!arios telThlS que essa lei deve conternplar, taivez 

, .Oevessernos preyer que a ,~enc;;ao 1. creche de;'eria constar duas' vezes: llrna na parte 
_ ... -i1. . 

-' refeI'(~nte?a educac;;ao e outra' na parte refereht'e 1 fCllnllia OU -:r Inulher. (Nao sabe 
mQs:ainda como esta sendo proposta esta questao) • 

. No que diz respei to ao ens ina pre-escolar, .este; em outras Consti t,ui 

goes, e mencionaoo· na parte sobre ·educac;;ao. Nas" Cons'ci tuic;;oes bras~ 

.leira.s anieriores)este ni0el ~e ensino nunca foi ~encionado direta 

mente. Propomos, assim, que seja ~~ora explicitamente citado no caPi 

tulo da educac;;ao. Neste capitulo OU sec;'ao (as leis dividem-se em ca· 

~ittilos, iegoes, artigos, paragrafos e incisos, sendo os artigos nu 

merados cons'ecutivamente desde 0 prim~iro, independentemente das, de 

mais subdivisoes), alguns principios como 0 da gratuidade do ensino 

~Gblico, ~a garantia do.ensino ledgo nos estabelecimentos pGblic08.~ . . 

outros, costumarri ser definidos .para·todos' 0S niveis de ensino, nao 

nescessitando. port.:mto serem repetidos para cada ·caso. Por esse motivo torna~se di 

fleil proporum:artigo dissociado dos demais. SorneT]te'a titulo de ~lustrac;:ao,imagi 
'naltluS urn texto geral onde a pre-escola (e a creche)· es·taa incluidos ;Es . . .. ._" 

te texto; evidenternente, teria de ser'revisto cuidadasarnentequanto 

a sua forma e conteudo. 

Diferenteniente de outros niveis de ensino, 0 ensino bas ico de 19 p,rau 

(composto de 8 'series r n;:;-o so iii obrigatorio para. 0 Estado, que deve 

implanta-lo' e garant~r seu ftincioname'nto par'a todos· os bras ileil'os, 

como tarnbern e obrigatorio para ~s . cidadao~ ou s.ej a, ~()das as crian 

c;;a" entre 7·e 1'1 a·nos, . tern obrir'Cl<::,'1c: de frequenta-~o, e des£>e Pl'.i!.!. 

clpio decorre a exigenci&, ue gratuidade. 
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No caso da pré-escola, assim domo no caso do 29 grau, por exemplo, 

deve ser afirmado o direito de todas as crianças naquela faixa de 

idade I ~queJ.e nrvel' de enSlno. 

no mesmo sentido do 19 grau, ou ,- , 

serem matricular seus filhos' de 

Entretanto ele nao ê obrigatório 

seja, se algumas famílias não qui 

4, 5 e 6 anos na prê-escola, nao 

serao obrigadas legalmente a fazê-lo e se alguns jovens não 

rem prossegu~r seus estu"dos, tamJ;:l~m não serão forçados a isso. 

quis~ 

Quanto ã creche, esta. questão ganha uma especificidade ainda maior. 

Defendemos as .creches nos locais.de trabalho e moradia para gara~ 

tir a livre opção d~s mulheres no exercício 

che deve existir enquanto uma alternativa 

de sua profissão. 
~. . ~ 

a dlsposlçao das 

Acre 

famí , 
lias, mas ninguém, evidentemente, obrlgará nenhuma mãe a optar por 

e~ta a'lternativil, e .sempre existirão mulheres que preferem outras 

soluções para a.guarda e educação dos filhos, inclusive a de ·nao 

trabalhar fora. 

Restaria discutir a questão das faixas qe idade. Vários aspectos tem 

aí de serem consiu.erado~ primeiro lugar, várias propos·tas (de 

Fábio COil1parato, do Conselho Estadual de' Educação, da ANPED) ·tem de 

fendido o ensino de 19 grau a·partir dos 6 anos, acreditando com 

isso ter "resolvido" o problema da pré-escola .. Não é uma má idéia 

Dropor a antecipaç5.o da idade de, entrada no 19 erau para os 6 anos, 

o que é adotado na maioria dos· países. Mas', evidentemente, ·além de 

aabermos que levará muito tempo até e.sta medida ser implementada, 

pois atualm.cnte não existem vagas nem para todas as crianças de 7 

anos, restaria discutir como ficaria a educação das crianças me no 

reS de 6 anos. 

Em segt:ndo lugar, existe ° ppoblen8 da sobreposição do atenclirnent·u 

em ct'eches e pr'~-escolas na faixa dos lf aos G anos e II meses e a 

té TIleGmo antes disso. Sabemos que esta sobreposição é· 
, 

inév·i·tii \le 1 

, 
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nas atuais conqições -e que provavelmente continuará" a existir por 
• . j' - r - . mUlto tempo. Dessa forma, SerJ.d pre ."er.1velmuJlt8-1a, a correr' o rlS 

co de introduzir uma inovação que seria" impraticável concretamente. 

Quanto à definição de uma porcentagem obrigatória dos orçamentos,c~ 

loca-se aí uma difícil questão. Já existe incorporada na Constitui 

çao a chamada "Emenda Calmon, que aumentou.as proporções 

desde 1934 para gastos com educação. Lstas passaram de 10% 

Uniãº ,e" de 20% para 25% roas Fst"lôOS e Municípios. Referem-se ã 

definidas 

:rara 13% na 

de imPostos e não ao orça.mento~ E consenso. hoje nos meios educacionais 

que já existem dificuldades em se manter esta emenda na próxima 

Constituição e que seria per.igqso prop1..l:gnar por modificações, pois 

ar correríamos o risco de re~rocessos. A posição que todos defendem 

é pela manutenção da Emenda Galmon. Ela se refere ã 1!manutenção e de 

senvolvimento do EnsinaI!, o que inclui a pré-escola, mas não acre 

che. (Seria pre·ciso estudar melhor este aspecto). Pessoalmente acho 

que a especificação de proporc;.ões., dentro destes percentu'ais gerais, 

fixados P?r'd cada nível de ensino, devem ser d~finidos em Lei Compl~ 
-

mentar, como por exemplo a Lei c1e Diretr1zes e Bases da Educação Nacional, e 

não na Constituição. A q~estâo da creche poderia ser resolvida de 

duas maneiras! ou seria incluida, de alguma forma, nessa definição - '. 
~ de "ensinol!, ou deveria ser objeto de wna outra fonte de recursos. No 

moml'l:nto não temos elementos parq avançar nestas propostas. 

No caso dos berçários e creches em· empresas, não está muito claro 

a.inda o .. 'qu~ deve ser objeto da Constituição e o que deve ser defini 

do na CLT~ Gostaria que esse aspecto fosse melhor estudado·. As Cons 

tituições vigente e anteriores definem a responsabiliddde das empr.s::· 

sas em relação ·ao ensino bá;3Íco e profission.al, o que é muito discu 

tido hoje, em função ?c;t posição que def~nde o en~~no corno urna respo~ 

sabilidade do Estado, contr'olado por' todos os ci.dc1di1o~;) e nao dos 

patrões.unilateralmente.· 

I. A questão da garantia de.concup~os p~b·t·l.cOS e dd;jl~~«io 
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para os profissionais de educa'<;;ao, iriclusive de creches, po de . ~ 
Ja es ,. 

·tar garantida em algum artigo mais geral referente a todos os car 

publicos, este problema e .de toclas 
~ ~ 

dil. gos pOlS as areas e nao so 

educa<;;ao. Quanto a defini<;;ao mais detalhada das. qualifica<;;oes e po~ ~; .. 

t ' . . \ t as ,nas ca~relrns,ls 0 deve'ser objeto .de Lei Complementar e nao da 

Constitu:Lgao. 

., 
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(falta colocar )la forma de ar-tigos, 'parágrafos e, inc.l.s.os) 

1. A educação é direito de todos e dever do Estado. 

1.1.. Para garantir esse direito o Es:tado Çleve: 

1.1;: L' Oferecer vàgas em creches para as crianças -de O a.6 anos 

11 meses que "demandarem, esse. servi.ço; 

e 

Obrigar as empresas" a instalarem berçârios e creches para 

os filhos de seus empregados com atg 3 anos e 11 meses' de l 

dade • 

. 1.1. 3. "Estender a oferta de enSlno pré-escolar, público a todas as 

crianças. de 1.1 a 6 anos 11; (redação do documento da ANPED; ve 

ja-se circular em anexo). 

1.1.4. Garantir o acesso 'e a permanência de todas a,s Cl'l,a,nças, a 

partir dos 6' ·anos de idade, no ensino público de 19 grau, 

. de' 8 séries; 

1.1.4.1. O ensino de 19 grau é obrigatório para todos os brasileiros 

entre 7 e 14 anos de idade; 

1..1.4.2. Os brasileiros que não til,crem 

grau <lOS 14 anOS de idade t.em 

tui tamcntc após esta idade_; 

completado as 8 séries do 19-

direito de frcquentá~lo gr~ 

1.1.4.3. O Est.;:tdo oferecerá enSlno sup1etiv~ de 19 grau a" todos que 

o demandarem; 

1.1-.5. Estender gr'adativamellt~'- ° ens:mo de 29 grau público,regular 

e suple ti vo, a todos que o demandarem;' 

1.1.6. Ampliar-as vagas nas unive:r;'sidades publicas 

1. 2. O ens ino será gratuito e leigo nos estabelecimentos p~blicàs; 

L 3. 'fodos os níveis de ensino devem respeitar. as normas consti 

tucionais no, gue se I'efere ~ discriminações de sexo ·12 de Y\,l. 

ça, 'Tclativosao corpo dQcente e discente. 

1-.3.1. As diversas habilitações profissionais no cnSlllO de 29. (~ :<'} 

'!,n:\Us, nas escolas técnicas c de, forrrnção profis,úonul, vincul.=ldd~; 

ao Estado. a cntidades p.,l.i:ron"b ou a 0s-tabelel':Lmentos rr.::. 
vaclos, dever:dO" -estar abertos a alunos ele, ambos os sexos; 
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1.4-. "Anualmente a União aplicará nunca menos de treze por. cento ~ 

1.4.1. 

, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municlpios vinte e c:;t,n 

co por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 

na manutenção e desenvolvimento do Ensinol!. (Emenda Constitu -cional n9 24, de Oi!12/83, coqhecida como Emendct CaJJTIOn, e o 

,§ 4 do-Artigo 176 da Constituição vigente). 

"Para efeito do cumpr.imento dos 

efetiva aplicação somente .serão 

perce.(l.tua.,i.s' minirnos e de sua 

contabilizadas as despesaS 

orçamentai p anuais· consignadas ,aos. programas do MEC que este 

jam lig~dos às. seguintes modalidades de ensino; ensino Prê

escolar Ce creches), ensino de 19 grau', ensino de 29 grau, 

ensino superior Cde graduação e pós-graduação), ensino suple' 

.tivo e educação de excepcionais'.'. (com a exceção df - cr::che, t< 
coril:'esDo:1de ã. sueesião do Prof. José Carlos de Araujo Bel. 

chiar, para.o item 1 do § 49 do Artigo 176). 

1 ~ 4-.2. As verbas públicas correspondentes a estes percentuais devem' 

ser gastClS exclusivamente em estabelecimentos públicos de 19 

X e 29 graus, pré~colas e e.nsino supletivo; no que se refere 

a creches e ensino superior, só' será permitido o subsídio 

e público a es·tab.elecimentos privados sem fins lucrativos 
- c. 0..- .. _ .. __ . 

>( que fllilcjoncrll sob supe~vlsao SlSTernatlca do Estado. 

1.4.3. Todos os níveis de ensino estão abertos à iniciativa. partic~ 

lar, desde que r~eitadas as normaS e diretrizes de funciona 

menta fixados pelo Estado. 

1.5. É da competênci? exclusiva da União traçar as diretrizesdd e 

ducação nacional, quando devem ser definidas os percentuais 

dos· recursos destinados ~ educaç~o que cada inst3ncla adlni 

nistrativa deve gastar em cada um dos níveis de ensin"o: cre 
. - ... 

ches, pre-esQolas, 19 flrau, 29 grau) e~sioo supletivo e su .. 
perior .. 

, 
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1. A mulher 'tem os mesmos direitos que. o homem em -todos os. se 
• ._ ~ • 6 • • 

tores da vldÇi polltlca, ecoYlomJ,ca., socJ.a.l e cultural. 

:,1.1. Para garântir essa igualdade o Estado' deve: 

1.1.1. Definir e implementar uma 

crlanças entre O é 6 anos 

política de educação e guarda das 

de idade, amp1iando a oferta de 

vaga5 em creches nÇls locais. de tr"abalhb c moradia pap?- to 

das as crianças que demandarem esse servlço. 

1.1.2. 

. .. ' ..... . 
(aqui viriam os dernais as'pec:tos) 

.' 
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são Paulo, 9 de junho de 1986. 

-Caro(a) Colega, 

Esta circular procura informá-laCa) dos resultados da reunião do' Grupo de Traba
lho de Educação Pré-Escolar~. durante a 9~ Reunião Anual 'da JL~PEd realizada no 
Rio de Janeiro, de 2 a 6 'de j~mho. 

Apesar ~o pequeno numero de pessoas presentes no Grupo, algum~s iniciativas 
. portantes foram tomadaS • 

• 

im-

Em primeiro lugar, por sugestão do grupo e aprovação unânime da plenâria realiza 
-=_ .. ~-da dià 5, que encaminhou um~ proposta de texto para a prõ~ima Constituição. nes~ 

te foi incluído o seguinte item: "~ o5rigação do Estado estender a oferta de en
sino pré-escolar püblico a todas as" cri3nças de 4 a 6 anos". Esta redação foi a 
escolhida, pois cnfatiza a obrigação do Estado (no caso do 19 grau há também a 
obrigação do cidadão), inclui todas as 'crianças, c não apenas- as "carentes" e 
define que se truta de ensino pÚblico; 110 mesmo tCIQpo ê realista, reconhecendo. 
que o processo não ê automâtico: a obrigação ê de esten~er a oferta. O carâter 
gratuito já havia sido garantido por um 'item anterior referente a todos os ní-, 
veis çle ensino. 

Esperamos que a questão da creche- seja incluida na Constituição através da pres'
são dos gt'upos de mulheres,. pois no meio educa'óonal ainda não, existe clima favo 
râvel para isto; se a proposta fosse definida p~ra a faixa de O a 6 anos, prova= 
velmente não passaria. 

Com relação ao 19 grau, ficou dcfinidn como faixa ct<Í.ria para os B anos 'de esco
laridade, lia partir dos 6 anos", o que não interfere na pré-escola até os 6; da
,da a' realidade educacional que todos conllecemos, onde aS 'crianças só entram no' 
·19 grau com 7., B, 9 anos, nas melhores ·hipótese.s. Onde existir a pos!?ibilidade 
de cntrada aos 6,' a p,ré-escola poderá atender até os 5 anos e 11 meses. 

Seria importante que você debatesse estas questõ~s com sua equipe de trabalho e 
seus alunos, _para qu~ as posições amadurecessem c ganhassem força ate a proxim:-, 
CBE, onde voltnrão a ser discutidas. 

Outra inicia.tiva do grupo foi propor um trabàlho 'integrado com o Grupo de Traba
lho de Alfabetização, recêm-formado,.e coordenado por Sonia Kramer. Este traba
lho inclui a proposta de ampliar o número de componentes dos 2 grupos e para is,
to contamos com sua colaboração, sugerindo nomes de seu conhecimento. 

Aguardamos seus comentários. 

!.fJ.6u.-offl.(JJ..C~ 
Haria Halta Campos t/ 
Grupo ?C Trab3.1ho de Educaç;;o Prc-Escoi.ar 
ANPE;d • 


